
ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
GA{JINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ LEÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ 

LJDO EXPEO IENT &. 

o3 tA 

lf MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual PFL, com .... .,..,.,, ...... "' 
casa Legislativa, ~QUER, na forma regimental, após ouvido o plenário, 
encaminhado expediente ao ilustríssimo coordenador da 18a UNIT -
de Infra-estrutura Terrestre - órgão do DENIT - Departamento N&a"'""" ........ 
Infra-estrutura de Transporte -, Dr. Sebastião Victor Braga 
solicitando com urgência o roço das laterais da BR - 343, entre os mulniC:IPI4!i)S 
de Amarante a Angical. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
Teresina (PI), 15 de março de 2004. 
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OF.ALP - la Sec. 183/04 Teresina - Pl, 17 de março de 

Sr. Coordenador, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, enc a 
Vossa Excelência, cópia do requerimento da Deputada ~A.A.Rlr\. JOSÉ O, 
solicitando com devida urgência o roço das laterais da BR - 343, entre os 
municípios de Amarante e AngicaL 

Certo do seu atendimento ao nosso pleito, renovo - lhe pro 
de elevada estima e distinta consideração. 
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Excelentiss1mo. Sr. 
SEBASTIÃO VICTOR BR.-'\GA RIBEIRO 
Coordenador da I 8° l TNTT 
Nesta 
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Fone: Oxx (86) 221 - 1564/221 3022 Ramal234 
e-mail: primeirasecretaria@alepi.pi.gov.br· 


